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                                                                Cabo Frio, 27 de setembro de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 286/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Thiago Vasconcelos Leite Pinheiro que “Dispõe sobre ações 

integradas para indicação de recursos de tecnologia assistiva para os alunos com 

deficiência nos estabelecimentos de ensino no Município de Cabo Frio”, comunico que 

resolvi vetar parcialmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 286/2023 

 

Razões do veto parcial oposto ao Projeto 

de Lei de autoria do Vereador Thiago 

Vasconcelos Leite Pinheiro que “Dispõe 

sobre ações integradas para indicação de 

recursos de tecnologia assistiva para os 

alunos com deficiência nos 

estabelecimentos de ensino no Município 

de Cabo Frio”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo 

parcialmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna, mormente quanto à legalidade, razão pela qual a proposta 

não deve ser acolhida na sua totalidade. 

 

A negativa de sanção circunscreve-se especificamente aos arts. 4º, 5º, 6º e 7º, com o 

seguinte teor:  

 

“Art. 4º Para indicação dos recursos e serviços necessários com 

o objetivo de possibilitar a participação, aprendizagem e 

permanência dos alunos público alvo da Educação Especial, 

deverá ser realizada avaliação multidisciplinar compreendendo:  

 

I - Avaliação pedagógica, realizada pelos profissionais da 

escola, nos âmbitos da instituição escolar, aluno, família e 

transporte;  

II - Avaliação funcional, realizada pelos profissionais da saúde;  

III - Avaliação clínica, realizada por profissionais da saúde, 

sempre que necessário.  

 

Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação deverá prover 

recursos e serviços para suprimir barreiras que se referem à:  

 

I - Comunicação;  

II - Recursos para acesso ao computador;  

III - Mobiliário adaptado.  

 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Saúde deverá prover recursos 

e serviços necessários para a participação e permanência dos 

alunos nas unidades educacionais, no que se refere a:  

 

I - Meios de locomoção autônoma;  

II - Órteses e próteses;  

III - Aparelho de amplificação sonora individual e coletivo.  

 

Parágrafo único. A Secretaria de Saúde deverá priorizar o 

atendimento às crianças, adolescentes e jovens com deficiência, 
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em idade escolar, para assegurar o acesso, a participação e 

permanência desses alunos nas escolas.  

 

Art. 7º O Poder Executivo apresentará no prazo de 60 dias o 

cronograma de ação conjunta das Secretarias de Educação e 

Saúde.” 

 

Os dispositivos acima transcritos, como se vê, criam obrigações para os Órgãos 

Administrativos do Poder Executivo, especialmente para a Secretaria de Educação e para a 

Secretaria de Saúde, inobservando o princípio da autonomia e separação entre os Poderes 

Municipais. 

 

Cumpre enfatizar que em âmbito municipal, no que tange o tema concernente à 

organização, ao funcionamento e à definição de atribuições de órgãos da Administração, a 

implementação das providências estão reservadas ao Chefe do Poder Executivo, a quem 

cabe, privativamente, dispor sobre o assunto, seja por meio de decreto, seja exercendo a 

prerrogativa de deflagrar o processo legislativo, quando necessária à edição de lei para 

concretizar a medida, nos termos do que dispõe o art. 62, VII da Lei Orgânica Municipal. 

 

Com efeito, imiscuiu-se o Poder Legislativo em matéria tipicamente 

administrativa, da competência exclusiva do Poder Executivo, nos termos do art. 84, VI, da 

Constituição Federal. 

  

Não há dúvida de que a inciativa está revestida de boas intenções, porém acabou 

por invadir a esfera da gestão administrativa, e devido a isso padece de vicio de 

inconstitucionalidade. 

 

É função precípua do Poder Executivo administrar, o que se revela em atos de 

planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao Poder Público. De 

outro norte, incumbe ao Poder Legislativo, a função de editar leis, ou seja, atos normativos 

revestidos de generalidade e abstração. 

 

Na hipótese dos autos, porém, o legislador municipal, pretende criar obrigações 

de cunho administrativo para órgãos que integram a Administração Pública local, 

determinando os procedimentos que deverão ser adotados pelas Secretarias Municipais de 

Saúde e Educação com o objetivo de prover recursos e serviços necessários para a 

participação e permanência dos alunos nas unidades educacionais. 

 

Decidir qual o procedimento deverá ser adotado é decisão que se insere no 

âmbito de competência exclusiva do Poder Executivo. Determinar sobre o seu conteúdo é 

deliberar em caráter administrativo, o que extrapola a função legislativa. 

  

Deste modo, quando a pretexto de legislar, o Poder Legislativo administra, 

editando leis que equivalem na prática a verdadeiros atos de administração, viola a 

harmonia e independência que deve existir entre os poderes estatais. 

 

Desta feita, tem-se claro que os arts. 4º, 5º, 6º e 7º do Projeto de Lei violam o 

necessário equilíbrio e harmonia que devem existir entre os Poderes Legislativo e 

Executivo; inovam na sistemática de controle do Legislativo sobre os atos do Executivo, 
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não previstos na nossa ordem constitucional; e desrespeitam, o sistema de “freios e 

contrapesos”. 

 

Sob outro enfoque, a Constituição Federal veda, em proposições normativas de 

iniciativa privativa do Executivo, a criação de ônus financeiros por parte do Legislativo, 

ressalvadas as proposições de leis orçamentárias, das quais deve constar, entre outras 

exigências, a indicação da correspondente fonte de custeio para fazer frente ao aumento da 

despesa porventura gerada. 

 

Destarte, a Proposição, originária do Legislativo e não tendo de índole 

orçamentária, gera encargos financeiros, notadamente no orçamento da Secretaria Municipal 

de Saúde e de Educação. 

 

Observe-se, por fim, que o escopo assistencial de forma ampla como previsto nos 

artigos 5º e 6º do texto aprovado inviabilizam a estimativa de gasto anual para o custeio dos 

serviços, haja vista a dificuldade de se calcular o importe de valores a serem suportados pelo 

orçamento municipal. 

 

Comporta ser realçado, por fim, que o Projeto diverge do ordenamento 

constitucional vigente no ponto em que fixa prazo para a apresentação de um cronograma de 

ação (art. 7º), matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo (Constituição 

Federal, art. 84, IV), cujo exercício não pode ser coarctado pelo Legislador, sob pena de 

ofensa ao postulado da harmonia entre os poderes. 

 

Assim, evidenciada a inconstitucionalidade arts. 4º, 5º, 6º e 7º do Projeto de Lei 

em comento, cabe-me, por meio do veto parcial que ora oponho, propiciar a esse Egrégio 

Poder a oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que 

me motivaram a negar sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

Essas, portanto, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os 

dispositivos acima mencionados do Projeto de Lei em tela, as quais ora submeto à elevada 

apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal. 

 

 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


